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PROJETO DE LEI Nº           /2020.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 300.871,80 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Art. 1° Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial referente à inclusão da Ação Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública COVID-19 no valor de R$ 300.871,80 (trezentos mil, oitocentos e setenta e um reais e oitenta centavos), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 9.007 de 13 de janeiro de 2020, no âmbito do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme abaixo:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
	Título Projeto/
Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública COVID-19
	
12.4.08.244.2059.2. XXX
	
33903000

	Material de Consumo
	129
	023342
	R$ 74.871,80

	
	
	
33903600

	Outros Serviços de terceiros- Pessoa Física
	129
	023342
	R$ 200.000,00

	
	
	33903900
	Outros Serviços de terceiros- Pessoa Jurídica
	129
	023342
	R$ 6.000,00

	
	
	44905200
	Equipamentos e Material Permanente
	129
	023342
	R$ 20.000,00

	Total
	R$ 300.871,80



Art. 2° Fica autorizada a inclusão da Ação: Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública COVID-19 no Plano Plurianual do Município, aprovado pela Lei nº 9.006 de 13 de janeiro de 2020 e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020, que será vinculada ao Programa: 2059 - Proteção Social Especial, conforme a seguir especificado:

	Ação
	Meta
	Custo Previsto
	Total (R$)

	
	Unidade de Medida
	
Ano
	
Quant. Física
	Fonte de Recurso
	

	Código
	Título
	
	
	
	Livres
	Vinculados
	

	2.XXX
	Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública COVID-19
	Órgão
	2020
	
1

	0
	R$ 300.871,80
	R$ 300.871,80

	Produto:
	Ação realizada​
	
	
	
	
	
	

	Finalidade:
	Aumentar a capacidade de resposta do SUAS no atendimento às famílias e aos indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social decorrentes da COVID-19.
	
	
	
	
	
	

	
	
	Total da ação para exercício
	0
	R$ 300.871,80
	R$ 300.871,80



Art. 3° O recurso que sustenta o crédito ora solicitado será proveniente do excesso de arrecadação da nova receita com finalidade específica no exercício em mesmo valor, disponibilizada pela Portaria nº 378 de 07 de maio de 2020, aprovado pelo Ministro de Estado da Cidadania, no valor de R$ 300.871,80 (trezentos mil, oitocentos e setenta e um reais e oitenta centavos), referente a Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal (Transferência Bloco Especial Portaria n° 378 Ações Combate ao COVID-19), cujo código de Receita é 17181211170000.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 19 de junho de 2020.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº 43/2020.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 300.871,80 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei que pretende autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 300.871,80 (trezentos mil, oitocentos e setenta e um reais e oitenta centavos), em favor do Fundo Municipal de Assistência Social, integrante do orçamento aprovado para o exercício de 2020.

Primeiramente destaco que a abertura deste crédito adicional especial visa inserir rubrica orçamentária referente ao Enfrentamento da Emergência COVID-19, no Fundo Municipal de Assistência Social, com funcional programática associada ao Programa 2059- Proteção Social Especial, para atender o enfrentamento da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), conforme Portaria anexa.

Ademais, a presente proposição visa atender a necessidade de adoção de medidas urgentes e inadiáveis para o enfrentamento dos riscos de contágio da doença, tendo em vista a declaração de situação de emergência em saúde pública e de estado de calamidade pública no Município de Sete Lagoas, por meio dos Decretos n° 6.227 e 6.250/2020, respectivamente.

Vale ressaltar que a presente proposição foi elaborada tendo como referencia a Portaria nº 378, de 07 de maio de 2020, publicado em 08 de maio de 2020 no Diário Oficial da União, conforme o Ministro de Estado da Cidadania.  

Por fim, considerando a relevância desta proposição, espero contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa e solicito que seja atribuído ao processo o REGIME DE URGÊNCIA, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica deste Município.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 19 de junho de 2020.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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